
 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL- CMADS 
 
 

REQUERIMENTO Nº         , de 2019. 

(Do Sr. Ricardo Izar) 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

debater acerca da Instrução Normativa nº 12 do 

IBAMA. 

Senhor Presidente, 

 

            Requeiro, com fundamento nos arts. 255 e 256 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, a realização de Audiência Pública com a finalidade de debater sobre a 

Instrução Normativa nº 12 do IBAMA. 

 

 Nesse sentido, propomos os nomes dos seguintes convidados: 

 

 Frank Alarcón - Biólogo (Instituto Luisa Mell de Assistência aos Animais e 

Meio Ambiente) 

 Eduardo Fortunato Bim- Presidente do IBAMA 

 Mauricio Forlani- World Animal Protection 

 Vladmir- Ong Proteção Contra a Caça. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento para Audiência Pública visa discutir a publicação 

intempestiva no Diário Oficial da União (25 de março de 2019) de Instrução Normativa 

nº 12 do IBAMA a qual dispõe sobre o SIMAF – Sistema Integrado de Manejo de 

Fauna -, e as atividades referentes a manejo da espécie Sus scrofa (javali), a saber, 

controle do javali mediante perseguição, captura seguida de eliminação de espécimes e 

abate, com o uso de armas de fogo, armas brancas e cães como instrumentos acessórios 

de caça. 

O incentivo e a liberação da prática de caça com fins de controle populacional de 

espécie considerada lesiva ao meio ambiente brasileiro, colide com a facilitação na 

prática de transgressões em frentes tão múltiplas que, entende-se, só poderia ser 



considerada para fins de publicação e aplicação ante extensa fundamentação científica, 

epidemiológico e mais que tudo, discussão pública e transparente na casa do povo. 

O requerimento em tela, portanto busca esclarecer e mais que tudo, discutir – 

papel do legislador, representante legítimo da vontade popular e responsável pela 

fiscalização das ações do Executivo – a matéria supracitada. 

 

 

Sala da Comissão, em        de                 de 2019. 

 

Deputado RICARDO IZAR 

 


